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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO  

O Diretor do Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP "Dr. Antônio Guilherme de 

Souza" solicitou a Aprovação do Curso de Especialização em Psicologia Hospitalar - Unidade Complexo 

Hospitalar Padre Bento de Guarulhos, e comunicou o calendário da 1ª turma, nos termos da Deliberação CEE 

197/2021 (fls.02).  

A solicitação foi protocolada 09/01/2024, pelo Ofício CEFOR/SUS/SP 01/2024, não atendendo o prazo 

estabelecido no Art.4º da Deliberação CEE 197/2021. O Projeto do Curso encontra-se de fls.04 a 21, e o 

calendário da 1ª turma às fls.38.  

Em 05/03/2024, os autos foram baixados em diligência solicitando esclarecimentos sobre a titulação 

de um dos Docentes (Ofício AT 38 /2023, as fls. 42 e 43). 

A IES respondeu a diligência em 08/03/2024, enviou a este Conselho o Currículo atualizado do Docente 

mencionado no Ofício, está de fls. 44 a 47. 

 1.2 APRECIAÇÃO  

A Deliberação CEE 197/2021 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo. 

Dados Institucionais 
Recredenciamento  Parecer CEE 362/2022, Portaria CEE/GP 495/2022, DOE 19/11/2022, por 5 anos 

Direção Profa. Dra. Andrea Cotait Ayoub 

Carga Horária 1472 horas 

Vagas Mínimo: 02 vagas / Máximo: 06 vagas 

Início 06/03/2025 a 31/12/2025 

Horário  Das 08hs às 17hs 

Coordenadora 

Prof. Dr. Mario Cezar Pires 
Doutor em Clínica Médica, HSPE 
Mestre em Clínica Médica, HSPE 
Graduado em Medicina, Faculdade de Medicina de Jundiaí, FMJ, 

TCC Previsto 

 

Justificativa 

O CHPBG é uma unidade hospitalar, nível de atenção secundária é terciária da Secretaria de Saúde 

do Estado de São Paulo. O Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos, referência para a população do 

Alto Tietê dentre os quais os Municípios: Guarulhos, Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba, Mogi das 

Cruzes, Poá, Suzano e alguns bairros do extremo da Zona Leste, perfazendo uma abrangência de mais de 1 

milhão de habitantes e desempenhando papel fundamental no atendimento à população da região, sendo 

referência em Dermatologia, Neurocirurgia, Oftalmologia e Bucomaxilofacial. 

Enquanto o objetivo dos médicos é curar a doença, o psicólogo hospitalar auxilia os pacientes e seus 

familiares a lidarem com a situação, prevenindo a evolução de problemas psicológicos causados pela 
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dificuldade enfrentada. Sua atuação é ampla, e varia de problemas mais simples até doenças graves, quando 

o tratamento traz uma debilidade maior. 

Objetivos 

Objetivos específicos do curso: Desenvolver a capacidade de acolhimento e suporte emocional aos 

pacientes e seus familiares; Identificação de possíveis dificuldades no tratamento médico; Identificação de 

recursos de enfrentamento da situação; Preparação psicológica para cirurgias; Auxílio no cuidado integral ao 

paciente e no processo de cuidados paliativos; Preparação psicológica para a alta hospitalar; Aprimorar os 

conhecimentos dos transtornos emocionais que possam interferir na qualidade de vida do usuário; Treinar 

psicoeducação, testagens e avaliações. 

Avaliação Institucional 

A avaliação do aluno abrangerá os conteúdos programáticos: teórico e prático/estágio supervisionado 

e postura ético-profissional. A parte teórica será avaliada por meio de provas escritas e/ou orais que podem 

contemplar questões abertas a fim de permitir melhor exposição dos conhecimentos adquiridos. Os seminários 

e estudos de caso serão avaliados pelo conteúdo, desempenho, recurso didático, abrangência do assunto, 

domínio do conteúdo e postura ético-profissional na apresentação. 

 A avaliação da parte prática será realizada pelos docentes de campo, observando-se o conhecimento, 

o desempenho e postura ético-profissional, segundo os seguintes aspectos: iniciativa, interesse, capacidade 

crítica, compromisso, responsabilidade, comportamento ético, assiduidade, pontualidade, apresentação 

pessoal, conhecimento científico, trabalho em equipe e relacionamento com a equipe multiprofissional. 

Os aspectos observados levantados pelo docente são discutidos com os alunos e transformados em 

oportunidades de melhoria.  

Cada Componente Curricular terá pelo menos 2 avaliações, sendo que uma delas será uma prova 

escrita.  

Certificado de Conclusão de Curso 

Será exigida para conclusão do curso, a elaboração e apresentação de um Trabalho de Conclusão do 

Curso - TCC. A definição do tema e do orientador acontecerá em conjunto entre a coordenação, docente e 

aluno. Será aprovado o aluno que obtiver no mínimo 75% de frequência em cada componente curricular, a nota 

mínima de sete (7) inteiros e a entrega e nota mínima no TCC. Ao término do curso o aluno receberá o histórico 

escolar com as suas respectivas notas final por disciplina, nota final global de aproveitamento, percentual ) 

global de frequência e nota do Trabalho de Conclusão do Curso. 

Estrutura Curricular 

Núcleos Componente Curricular 
Carga 

Horária 
Teórica 

Carga 
Horária 
Prática 

Total  

Núcleo I  
Núcleo  
Comum  
Teórico 

Políticas Públicas de Saúde 32  32 

Metodologia de Pesquisa  32  32 

Ética 24  24 

Inovação tecnológica 16  16 

 Total do Núcleo Comum 104 - 104 

Núcleo II  
Núcleo  
Específico  
Teórico 

Introdução a Psicologia Hospitalar 32 - 32 

Psicopatologia 28 - 28 

Psicossomática e Aspectos Psicológicos do Adoecimento 64 - 64 

Avaliação Psicológica 28 - 28 

Psicodermatologia 32  32 

Cuidados Paliativos e Comunicação de más notícias 80 - 80 

Aspectos Psicológicos da Clínica Cirurgia e grupo de Apoio 32 - 32 

 32   

 Total do Núcleo Específico Teórico 296  296 

Núcleo III 
Específico 

Prático 

Prática Profissional - 912 912 

Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso  - TCC - 160 160 

Total da Prática Profissional  e TCC - 1072 1072 

 Total Geral - - 1472 

 
As ementas das disciplinas com os objetivos específicos e respectivas bibliografias constam de fls. 22 

a 37. 

A carga horária do Curso atende ao estabelecido pela Deliberação CEE 197/2021. 
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Quadro Docente  
Docentes Disciplina 

1. Joel Malaquias 
-Mestre em Ciências da Saúde, IAMSPE 
-Especialista em Preceptoria Multiprofissional na Área da Saúde, Assoc. 
Hospitalar Moinhos De Vento - Unid. De Educação, AHMV 
-Especialista Em  Fisioterapia Em Terapia Intensiva Adulto, Pediátrico E 
Neonatal, Faculdade Inspirar, INSPIRAR 
-Especialista em Gestão Pública, UNIFESP 
-Especialista em Fisioterapia Neurofuncional, Universidade Gama Filho, UGF 
-Graduado em Fisioterapia, UNICSUL 

-Políticas Públicas de Saúde 
-Metodologia de Pesquisa 

2. Mario Cezar Pires 
-Doutor em  Clínica Médica, HSPE 
-Mestre em Clínica Médica, HSPE 
-Graduado em Medicina, Faculdade de Medicina de Jundiaí, FMJ 

-Ética 
-Psicodermatologia 
-Prática Profissional 

3. José Roberto Pegas 
-Mestre em Medicina (Dermatologia), USP 
-Graduado em Medicina, Faculdade de Medicina do ABC, FUABC 

-Inovação tecnológica 

4. Cleide Rodrigues de Castro  
-Mestre em  Ciências da Saúde, IAMSPE 
-Especialista em Preceptoria Multiprofissional na Área da Saúde Pós-
Graduação, Faculdade de Ciências da Saúde Moinhos de Vento, FMV 
Especialista em Aprimoramento profissional, FUNDAP 
-Graduada em Psicologia, Faculdades Integradas de Ciências Humanas, 
Saúde e Educação de Guarulhos, FG 

-Inovação tecnológica 
-Introdução a Psicologia Hospitalar 
-Cuidados Paliativos e Comunicação de más 
notícias 
-Aspectos Psicológicos da Clínica Cirurgia e grupo 
de Apoio 

5. Lúcia de Fátima Costa 
-Especialista em Neuropsicologia, Faculdade Maximum, FM 
-Especialista em  Psicoterapia De Intervenção De Crises E Prevenção ao 
Suicidio, Faculdade Maximum, FM 
-Especialista em Multiprofissional Na Área Da Saude, Assoc. Hospitalar 
Moinhos De Vento - Unid. De Educação, AHMV 
-Especialista em Aprimoramento Em Psicologia Clínica, IAMSPE 
-Graduado em Psicologia, Universidade de Guarulhos, UNG 

-Introdução a Psicologia Hospitalar 
-Psicossomática e Aspectos Psicológicos do 
Adoecimento 

6. Renata Minharro Alves 
-Graduada em Medicina, Medicina de Ribeirão Preto USP 
-Especialista em Fitoterapia Clínica,  
 Universidade Federal de São Carlos, UFSCAR, 

-Psicopatologia 

 
O corpo Docente do Curso é constituído por 04 (quatro) professores, sendo 1 Doutor e 2 Mestres e 1 

Especialista, atendendo a Deliberação CEE 197/2021. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, aprova-se o Curso 

de Especialização em Psicologia Hospitalar - Unidade Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos, 

encaminhado pelo Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP "Dr. Antônio Guilherme de 

Souza". 

2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório. 

São Paulo, 29 de abril de 2024. 
 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni 

Machado, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Guiomar Namo de Mello, Marco Aurélio Ferreira, Marcos Sidnei 

Bassi e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior 08 de maio de 2024. 

 

a) Consª Rose Neubauer 

Vice-Presidente da Câmara de Educação Superior 

 

C
E

E
S

P
P

IC
20

24
00

17
4

Assinado com senha por ROQUE THEOPHILO JUNIOR - Presidente / GP - 17/05/2024 às 16:11:00.
Documento Nº: 76531913-8850 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=76531913-8850



4 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de Educação 

Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 15 de maio de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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